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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA FUNDO ÚNICO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE 

 

PORTARIA RIOPREV/PRESI Nº º 545 DE 09 DE AGOSTO DE 2024 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A 

COMISSÃO ESPECIAL DO 
CREDENCIAMENTO DE AVALIADORES DE 
IMÓVEIS DO FUNDO ÚNICO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DIRETOR-PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e  

tendo o disposto nas normas internas; processo nº SEI-040014/043628/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a Comissão Especial do 

Credenciamento de Avaliadores de Imóveis do Fundo Único de Previdência Social do Estado do 

Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA: 

MEMBROS EFETIVOS:  

João Pedro de Moraes Rodrigues Severo - Presidente, ID. Funcional nº 5147027-6; 

Djalma dos Santos Araújo, ID. Funcional nº 3220974;  

Priscila Lima de Andrade, ID. Funcional nº 515260-4.  

MEMBROS SUPLENTES:  

Leonardo Da Silva Cardoso, ID. Funcional nº 5034504-4;  

Pedro Marques Neves, ID. Funcional nº 5149421-3. 
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Art. 2º - Designar o servidor, DJALMA DOS SANTOS ARAÚJO, ID. Funcional nº 3220974, 

como substituto do Presidente, em suas faltas e impedimentos. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2024 

DEIVIS MARCON ANTUNES 

Diretor-Presidente 

 

 

 

 


